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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art.75, VIII da Lei 14.133/21 

 
À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo n°. 1840/2024, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art.75, VIII da Lei 14.133/21, declaro RATIFICADA a contratação 
abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: EQUIPAR MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 25.725.813/0001-70. 
OBJETO: Empenho referente à aquisição de CPAP e Máscara Nasal para Paciente, conforme solicitação nos autos 
do processo administrativo nº. 1840/2024. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 4.733,00 (quatro mil setecentos 
e trinta e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n°: 10.302.0064.2.071 e Natureza da Despesa 
n°:3390.32.00.00. 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
 

MAX DE LIMA CARIELLO                                                                                                                                          
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 1774/2023, APENSOS: 5300/2023, 5199/2023, 5359/2023, 4626/2023 e 
6809/2023  
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E DESENVOLVIMENTO e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Objeto: Eventual e futura aquisição de PNEUS NOVOS, NÃO RECAUCHUTADOS E DE 1ª LINHA para veículos, 
mediante o Sistema de Registro de Preços, para atender a demanda da Secretaria de Obras e Infraestrutura – SMOI, 
Secretaria de Agricultura e Des. Agrário - SMADA, Secretaria de Saúde – SMS, Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SMASDH, Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Des. Econômico - 
SMTCELDE e Secretaria Municipal de Educação – SME. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO   
Critério de Execução: A forma de execução será DIRETA, com fornecimento PARCELADO.. 
Custo estimado: R$ 1.382.371,06 (um milhão e trezentos e oitenta e dois mil e trezentos e setenta e um reais e 
seis centavos) 
Data do certame: 10/07/2024 
Abertura da Sessão: 09h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.750, DE 21 DE JUNHO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura 

Municipal de Bom Jardim, no valor de R$ 175.000,00 – (Cento e setenta e 

cinco mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 175.000,00 – 

(Cento e setenta e cinco mil reais), para atendimento das demandas 

administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, 

em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do 

Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 

descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 21 de Junho de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.750, DE 21 DE JUNHO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.123610052.2.060000 1052 3390.39.00 150000 175.000,00 0,00 

02.140.041220088.2.115000 079 3190.11.01 150000 0,00 65.000,00 

02.170.061820092.2.125000 117 3190.11.01 150000 0,00 15.000,00 

02.190.041220108.2.151000 126 3190.11.01 150000 0,00 80.000,00 

02.500.041230019.2.040000 341 3190.11.01 150000 0,00 15.000,00 

Totais em R$ 175.000,00 175.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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